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REQUERIMENTO Nº _______DE 2025. 
 

 

Requerimento para criação de Comissão 

Especial ou deliberação nas Comissões em 

Conjunto, para urgente discussão acerca do 

Projeto de Lei Complementar nº 2 de 2025, 

contido na Mensagem Governamental nº 39 de 

2025, na forma que especifica. 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Francisco dos Santos SAMPAIO  

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima 

 
 

  

Senhor Presidente, 

 
 

O Deputado que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno desta Casa, requer a 

Vossa Excelência a criação de Comissão Especial ou, alternativamente, a deliberação do Projeto de 

Lei Complementar nº 2 de 2025, contido na Mensagem Governamental nº 39 de 2025, em 

Comissões em Conjunto, para garantir a tramitação célere da matéria, com vistas à sua inclusão na 

Ordem do Dia da Sessão Plenária de amanhã. 

O referido Projeto de Lei Complementar, de autoria do Poder Executivo, tem origem em 

Indicação Parlamentar deste requerente e trata da concessão de indenização de fardamento aos 

Policiais Penais do Estado de Roraima, medida que visa corrigir uma lacuna normativa e garantir 

condições dignas para o desempenho das atividades da categoria. 

A matéria reveste-se de grande relevância e urgência, considerando o impacto direto 

sobre os servidores da Polícia Penal. Assim, diante da importância do tema, solicito que o Projeto de 

Lei Complementar nº 2 de 2025 seja analisado em caráter de urgência ainda na data de hoje, 

viabilizando sua inclusão na pauta da sessão plenária de amanhã para discussão e votação. 

Diante do exposto, conto com o deferimento deste requerimento e a sensibilidade desta 

Casa Legislativa para garantir a tramitação célere da matéria, assegurando a valorização dos 

profissionais da Polícia Penal e o fortalecimento da segurança pública no Estado de Roraima. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Sala das Sessões, data constante no sistema. 

Deputado Estadual RARISON BARBOSA 
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